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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 
 
 

O MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL no dia 14 de novembro de 2023, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, 
de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 1000/2008 de 31/01/2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 
8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores e demais exigências deste Edital e anexos e que para tanto estará recebendo o 
credenciamento até às 09h15min do dia 14 de novembro de 2023, no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Avenida 
Marechal Deodoro, nº 146, os envelopes contendo a PROPOSTA  e DOCUMENTAÇÃO  referentes ao presente Edital, cuja abertura 
das propostas dar-se-á às 09h30min do mesmo dia. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA que se seguir. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (49) 3623 0161. 
Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para 
o MUNICIPIO DE DESCANSO – PREFEITURA. 
 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Edital consiste na aquisição de materiais diversos e contratação de mão de obra para manutenção da 
rede de iluminação pública do Município de Descanso/SC, conforme as especificações contidas no edital e, conforme Termo de 
Referência constante do Anexo I. 
1.2. A quantidade a ser adquirida embora informada no Anexo I, será conforme a necessidade do Município de Descanso - Prefeitura, 
podendo ser inferior ao licitado. 
1.1.1 - Os serviços e os materiais deverão atender às normas estabelecidas pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – 
CELESC. 
1.1.2 - Os materiais e os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles 
considerados inadequados serão devolvidos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua regularização de 
forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser renovado, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades pelo atraso inicial.  
1.1.3 - Entendem-se por material e serviço inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, fora das especificações 
acima exigidas e deteriorações.  
1.1.4 - O fornecedor responderá, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados ao Município, bem como a 
terceiros se houver, na forma prevista na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que 
comprovem sua qualificação técnica, na forma indicada neste Edital e que possuam habilitação para a execução dos serviços junto 
a CELESC, em linha vivas ou energizadas em redes de média tensão, com a devida comprovação através de documento oficial da 
CELES e comprovação de equipamentos adequados.  
2.3. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.  
2.4. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

2.4.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.  
2.5. Com fundamento no artigo 49, inciso III, da lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Município de Descanso/SC 
entende que neste procedimento licitatório o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte não é vantajoso para a administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Desta 
forma, o entendimento é no sentido de que a supressão de parte dos licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais 
fornecedores não representa vantagem e economia à administração, mantendo-se os demais direitos previstos na lei complementar 
123/2006 e alterações posteriores. 
 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para 
a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, para tanto deverá ser apresentado no ato do credenciamento, apartado dos 
envelopes: 
a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 
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 Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 Cópia da cédula de identidade; 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III). 
b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 

 Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital; 

 Cópia da cédula de identidade; 

 Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado); 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Modelo Anexo III). 
3.2 - A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e da documentação, 
cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
o modelo do Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena 
de impedimento em participar do certame. 

3.2.1 - Os documentos necessários ao credenciamento do proponente poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  
3.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a 
licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
3.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 
3.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso 
de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Administração 
Municipal de Descanso e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 
entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura. Em 
nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
3.6- DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP” 

3.6.1 - Em sendo a empresa participante Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá comprovar 
sua condição de enquadramento, além dos documentos elencados no item 3.1: 

 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ATUALIZADA, que comprove o ENQUADRAMENTO no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, 
expedida com data não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão de julgamento.  

 DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da empresa de NÃO HAVER NENHUM DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/2006, modelo Anexo V  
3.6.2 - As Sociedades Simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica atualizada, expedida com data não superior a 90 dias (da sessão), atestando seu enquadramento 
nas hipóteses do artigo 3º da LC nº 123/2006, acompanhada de declaração firmada pelo representante legal da empresa de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/2006  modelo Anexo V 

3.6.3 – O empresário individual (MEI) receberá o mesmo tratamento dado as ME e EPP, mediante apresentação de 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, fornecida pelo Órgão competente, expedida com data não superior a 90 
dias da data da sessão. 
3.7 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a documentação 
na forma do item 5.6, poderá participar do processo licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos no art. 
42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.8 Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do 
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou 
"DOCUMENTAÇÃO". 
 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1 A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações e Contratos do 
Município de Descanso - Prefeitura, sito no endereço, data e horário acima citado em dois envelopes lacrados, denominados, 
respectivamente de N.º 01 – PROPOSTA e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres. 
 
AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA  
ENVELOPE 1 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 
EMPRESA: 
AO MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA  
ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 
EMPRESA: 
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5 – DA PROPOSTA 
5.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital, especificações do Anexo I, não sendo considerada aquela 
que apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na sua imediata 
rejeição; 
5.2 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, (impressa), com carimbo e 
assinatura, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final 
e rubricada nas demais folhas. 
5.3 - A proposta será recebida da seguinte forma: 

Item Quant. Und. Especificação Marca V. Unit. Total 

       

5.3.1 – Poderá ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto-Cotação, (o arquivo 
em disco destina-se a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não sendo fator de desclassificação da 
proponente). 

5.3.2 - A apresentação da proposta deverá conter: 
a) Identificação do fornecedor: Razão social, endereço, CNPJ. 
b) Relação de itens contendo: nº do item, quantidade, unidade de medida, especificação, Marca, preço unitário, preço total; 
c) Local, data, identificação, carimbo e assinatura do representante legal da licitante; 

5.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no 
último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 
5.5 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, 
fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento 
de peças, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 
execução do objeto da presente Licitação, bem como deslocamentos até o local de execução dos serviços, despesas salariais ou 
outras consideradas pelas licitantes. 
5.6 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de 
abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
5.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo 
ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer 
erros de soma e/ou multiplicação, ou demais formalidades. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
"Proposta" com poderes para esse fim. 
5.9. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados 
no Credenciamento. 
5.10 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  
5.11 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pela Pregoeira, 
cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  
5.12 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na legislação geral da administração, relativa a: 
6.1. Habilitação Jurídica:  
• Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (podendo ser suprido pela via anexada 
junto ao credenciamento). 
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal conforme Anexo IV. 
6.2. Regularidade Fiscal:  
• Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, União e Previdência; 
• Prova de regularidade para com a Estadual; 
• Prova de regularidade para com a e Municipal da sede da empresa proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
• Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da Lei 12.440/11, com validade. 
6.3. Qualificação Técnica: 

6.3.1 Prova de inscrição ou registro do licitante (empresa) e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/SC, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro de seu prazo de validade.  
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6.3.1.1 Por ocasião da assinatura do Contrato será exigido visto junto ao CREA do Estado de Santa Catarina, por 
força do disposto na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em consonância com a Resolução n° 265 de 15 de dezembro de 1979, 
do CONFEA.  
 6.3.2 Acervo técnico do profissional emitido pelo órgão competente CREA, por execução de serviços de manutenção de 
rede de distribuição de rede de energia elétrica; 
 6.3.3 Atestado de capacidade técnica emitida por órgão público ou privado de que a empresa executou serviços de 
manutenção de rede de distribuição de rede de energia elétrica; 
 6.3.4 Apresentação de documento oficial emitido pela CELESC Distribuição S/A, comprovando o credenciamento e 
habilitação do licitante para intervir em trabalhos em linhas vivas ou energizadas na rede de energia elétrica de média tensão da 
concessionária, com a devida comprovação dos equipamentos adequados e credenciados para este fim, considerando a 
complexidade  

6.3.5 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente de funcionários ou em seu quadro societário ou como 
prestador de serviço, eletricista com treinamento em serviços de redes aéreas de distribuição conforme NR-10; 

6.3.6 Comprovação de o proponente possuir em seu quadro profissional (registrado ou contratado), antes data prevista para 
a entrega da documentação e das propostas, profissionais de nível superior, Engenheiro Eletricista, os quais serão obrigatoriamente 
os profissionais prepostos (residente dos serviços), devendo juntar para tais comprovações os seguintes documentos:  

a) Cópia da carteira de trabalho e ficha de registro de empregados, que demonstrem a identificação do profissional; ou,  
b) Cópia da última alteração Contratual da Empresa proponente, no caso dos profissionais serem sócios da mesma; ou,  
c) Contrato de Prestação de Serviço. 
 

 6.3.7 Comprovação de possuir para atendimento imediato, estrutura para cumprimento do objeto ora licitado. Para tanto a 
contratada deverá apresentar documentos dos veículos, que poderão ser de propriedade da licitante ou ainda arrendados ou locados 
em nome da licitante, conforme segue:  

a) No mínimo 01 (uma) camionete tipo Pick Up capacidade mínima de 1 (uma) tonelada com escada giratória, portando 
armários para guardar ferramentas e materiais, giroflex e na cor branca com os dizeres nas laterais "A SERVIÇO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA"; 
 b) No mínimo 01(um) caminhão equipado com guindaste veicular para acoplamento de cesto aéreo de acordo com a NR-
18 ou opcionalmente caminhão com equipamento hidráulico com cesto aéreo de duplo comando na base e no cesto. O alcance do 
equipamento deve atender a altura dos pontos existentes no Município e ainda estar de acordo com as normas de instalação e 
construção de redes da CELESC. Quando em serviço deverá portar placa ou adesivo com os dizeres "A SERVIÇO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA"; 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, mesmo 
que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

6.4.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 (art. 42 e 43, § 1º), de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 
07/08/2014, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e comprovação da regularização para este Pregão. 
  6.4.2 – A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.4.2.1 - Caso a MPE apresente comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com validade vencida, o Pregoeiro 
e Equipe de Apoio farão consulta no respectivo endereço eletrônico, disponibilizado via internet. Com vistas a celeridade do certame, 
comprovada a regularidade, a proponente será imediatamente habilitada, dando-se prosseguimento nos procedimentos. 
6.5. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.6. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto será devolvido para a proponente, no final da sessão. 
 
7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
7.1 Decorridos os procedimentos de Credenciamento, na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em ato público, 
presentes os licitantes e demais pessoas interessadas, a pregoeira designada, receberá, em envelopes distintos, e devidamente 
fechados, as propostas e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu 
conteúdo, na forma estabelecida no preâmbulo deste edital. 
7.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 
7.3 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor. 
7.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até 
o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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7.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada por Item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante. 
7.7 É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 
7.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
7.9 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da convocação pelo 
pregoeiro, implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.10 Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor 
preço. 
7.10.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos art. 44, da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 
147/2014). 
7.10.2.Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta 
melhor classificada. 
7.10.3.Para efeito do disposto no item 8.10.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, após verificado o atendimento às condições de habilitação, será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, sendo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.10.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 8.10.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.10.4.Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.10.1, o objeto licitado será adjudicado, após verificado o 
atendimento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.10.5. O disposto no subitem 7.10.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
7.11.Caso não se realizem lances verbais, será identificada a proposta escrita de menor preço.  
7.12.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.13.Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação para 
confirmação das condições habilitatórias da licitante vencedora.  
7.13.1.No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar restrições na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a partir da data em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 
(alterada pela Lei 147/2014), com vistas à contratação. 
7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
deste certame. 
7.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista no subitem 
8.13.1. O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 
7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações previstas nos 
subitens 8.11, 8.12 e 8.15. 
7.17.No caso de desclassificação de todas as propostas o Pregoeiro convocará as licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
apresentarem outras. 
7.18.No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.19.Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 
7.20.Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das propostas, que não 
venham causar prejuízo para ao Município de Descanso e nem ferir os direitos das demais licitantes. 
7.21 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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7.22 Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, o pregoeiro adjudicará o respectivo 
item/lote ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço. 
7.23 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 
presentes. 
 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
8.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às 
especificações constantes deste Edital. 
8.2. Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a proposta impressa, 
sendo feitas as devidas correções. 
8.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providencias ou impugnar o presente ato convocatório. 
9.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu recebimento ser efetuada 
tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado. 
9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Ao final da sessão do pregão, a pregoeiro indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, quando poderão 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, hipótese em que lhes 
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará 
decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do Município de 
Descanso poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora. 
 
 
11 – DAS PENALIDADES 
11.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis n.º 
10.520/02 e 8.666/93. 
11.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Descanso – 
SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  
c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

11.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
11.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
11.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.  
 
 
12. DA DESPESA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos orçamentários do Município 
de Descanso. 
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13 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS: 
13.1 - A Contratada deverá efetuar os serviços e a entrega dos produtos licitados conforme solicitação, em local a ser indicado pela 
Contratante, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado. 
13.2 – Os materiais entregues, bem como os serviços a serem executados, deverão atender a todas as exigências constantes no 
Termo de Referência e às normas estabelecidas pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC. 

13.2.1 - Os materiais e os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que 
aqueles considerados inadequados serão devolvidos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua 
regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser renovado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades pelo atraso inicial.  

13.2.2 - Entendem-se por material e serviço inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, fora das 
especificações acima exigidas e deteriorações.  

13.2.3 - Caso seja constatada qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação às condições 
expressas neste Edital, como as suas especificações, deverá o licitante vencedor corrigir/reparar as irregularidades no prazo máximo 
de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação. 
13.3 – A contratada deverá realizar o controle das horas de serviços realizados com rigor e eficiência, devendo ainda, ser notificado 
pelo contratado/proponente, o Secretário de Obras e Serviços Urbanos, o início e encerramento dos serviços, devendo ser emitido o 
controle determinado pelo Município. 
13.4 - Substituir todas as lâmpadas queimadas ou quebradas e efetuar reparos na rede de iluminação pública.  
13.5 - Executar os serviços dentro das características técnicas exigidas, de acordo com as normas da CELESC, e refazer os serviços 
realizados imperfeitamente, com o fornecimento, inclusive, dos materiais necessários, quando comprovado o mau uso dos mesmos.
  
13.6 - Os serviços deverão ser sempre precedidos de autorização, expedida e assinado pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos. 
13.7 – As quantidades de materiais e horas de serviços (mão-de-obra) serão contratadas conforme as necessidades do Município.             
13.8 – Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; 
13.9 – Os preços cotados não serão reajustados. 
13.10 - O descumprimento dos prazos supracitados implicará na aplicação das penalidades previstas neste edital e Lei 8.666/93. 
  
 
14 – DA FORMA DE PAGAMENTO  
14.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município na semana subsequente a execução, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal contendo as quantidades de cada produto entregue, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação 
e pagamento.  
14.2 - O Município de Descanso fará retenção de tributos, quando couber. 
  
 
15. DO CONTRATO  
15.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto nos valores e nas condições 
estabelecidos.  
15.2. O Município de Descanso convocará o adjudicatário, durante a validade da proposta, para assinar o termo de contrato em até 
05 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93. 
15.4 – O Município de Descanso poderá quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 
 
 
16 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
16.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Descanso - Prefeitura e as empresas que apresentarem as 
propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade de doze meses, a partir da data de sua assinatura.  
16.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Descanso - Prefeitura, não ficará obrigado a contratar os 
itens objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações e outras formas 
de contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
16.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o Município de 
Descanso - Prefeitura, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  
16.4. O Município de Descanso - Prefeitura acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados. 
16.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.  
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16.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá 
convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
16.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a Revogação 
da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  
 
 
17. DA RESCISÃO 
17.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na 
Nota de Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Descanso o direito de adjudicar a outrem o objeto 
do certame, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de 
qualquer espécie para a Administração. 
17.2. A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores: 
17.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Descanso, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto. 
17.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
17.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.       
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, mediante justificativa, 
sem que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes. 
18.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO. 
18.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 
18.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de 
recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal. 
18.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto. 
18.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar 
intenção de recorrer. 
18.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no Dpto. de 
Compras e Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Descanso ou através do telefone (49) 3623 0161, para os 
esclarecimentos necessários.  
18.8 – Fazem parte do presente Edital: 

 Anexo I –Termo de Referencia 

 Anexo II -Modelo de Credenciamento 

 Anexo III –Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios. 

 Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores 

 Anexo V –  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 Anexo VI – Minuta de Contrato 

 Anexo VII – Minuta Ata de Registro de Preços 

  
 
19 – DO FORO 
19.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC se for o caso. 
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Descanso – SC, 27 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

  ______________________________ 
    SADI INÁCIO BONAMIGO 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

    Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
 
 
 
       ______________________________ 

                                                                                            ROGÉRIO DE LEMES 
                                                                                           OAB/SC-21.018 

                                                                                                                                        Assessor Jurídico 
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ANEXO I 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente Edital consiste na aquisição de materiais diversos e contratação de mão de obra para manutenção da 
rede de iluminação pública do Município de Descanso/SC, conforme as especificações contidas no edital e, conforme Termo de 
Referência constante do Anexo I. 
  

Item Quant. Und. Discriminação do produto V. Unit. Total  

01 10 UM CHAVE PARA COMANDO EM GRUPO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1X50A 
220V 

447,80 4.478,00 

02 20 PÇ BASE PARA RELE FOTOELETRICO COM SUPORTE DE METAL. 12,00 240,00 

03 300 PÇ RELE FOTOELETRICO NF 1800 V A 1000W 220V. 25,40 7.620,00 

04 100 PÇ REATOR VAPOR DE SODIO 70W 220V ALTO FATOR USO EXTERNO 
BAIXA PERDA GALVANIZADO A FOGO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COM CERTIFICADO PROCEL, SEM ADAPTADOR FOTO CÉLULA.  

142,90 
14.290,00 

05 50 PÇ REATOR VAPOR DE SODIO 150W 220V ALTO FATOR USO EXTERNO 
BAIXA PERDA GALVANIZADO A FOGO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COM CERTIFICADO PROCEL, SEM ADAPTADOR FOTO CÉLULA. 

162,90 
8.145,00 

06 200 PÇ LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W 220V COM CERTIFICADO PROCEL, 
TUBULAR. 

34,25 
6.850,00 

07 100 PÇ LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W 220V COM CERTIFICADO PROCEL, 
TUBULAR. 

39,00 3.900,00 

08 30 PÇ BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1 METRO BITOLA 25,4 PAREDE 
2MM PRODUZIDO EM AÇO GALVANIZADO E ACABAMENTO ZINCADO 
A FOGO. 

77,95 
2.338,50 

09 30 PÇ LUMINÁRIA PÚBLICA FECHADA LP 304 E27 25.4 COM LENTE DE 
POLICARBONATO. 

212,00 
6.360,00 

10 30 PÇ LUMINÁRIA PÚBLICA FECHADA LP 305 E40 25.4 COM LENTE DE 
POLICARBONATO. 

217,00 
6.510,00 

11 500 PÇ CONECTOR CUNHA TIPO A. 11,00 5.500,00 

12 500 MT FIO COBRE ISOLADO PRETO, 1,5MM 750W. 1,95 975,00 

13 500 MT FIO COBRE ISOLADO AZUL, 1,5MM 750W. 1,95 975,00 

14 50 PÇ FITA ISOLANTE ADESIVA 20 METROS. 9,30 465,00 

15 100 PÇ PARAFUSO CABEÇA QUADRADA D16 X 250MM. 18,00 1.800,00 

16 30 PÇ SOQUETE E 27. 10,40 312,00 

17 30 PÇ SOQUETE E 40. 19,30 579,00 

18 100 PÇ BRAÇO ESPECIAL IP D 49 X 3000MM. 333,00 33.300,00 

19 300 PÇ CONECTOR DE PERF. 16X70 – 1,5X10MM.  10,40 3.120,00 

20 300 PÇ CONECTOR CUNHA TIPO 3. 6,50 1.950,00 

21 250 H HORA TÉCNICA DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EQUIPADA 
DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA NR-10 (SEGURANÇA E 
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE); NR-12 (SEGURANÇA EM MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS); E NR-35 (SEGURANÇA EM TRABALHOS EM 
ALTURA) – DEVIDAMENTE CADASTRADA NA CELESC.  

470,00 117.500,00 

TOTAL R$ 227.207,50 

 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1 O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço realizada em empresas do mesmo ramo de atividade, 
bem como em processos licitatórios da região. Portanto, o preço estipulado no presente certame é o praticado no mercado para os 
referidos itens. 
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_________________________ 
JUCIMIR FRIGO 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 

 
 (Fora dos Envelopes) 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 

 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

............................................ e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Descanso - Prefeitura,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL suprareferenciado no sistema de Registro de Preços, 
supra-referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da empresa 
......................................................................................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.  

 
 
 

......................................, ....... de ........................de 2023. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO III 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 

 
 

 (Fora dos Envelopes) 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, licitante no Pregão Presencial 
suprareferenciado, no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Descanso - Prefeitura, declara, por meio de seu 
representante, Sr(a)......................................................................................., que está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e 
Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e INSS) e CNDT, bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes 
no edital do referido certame. 
 
 
 

 
........................, ....... de ......................... de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e 
do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

........................ ....... de ......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial supra referenciado, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 

........................, ....... de ......................... de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome e Assinatura  

(representante legal) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2023 

 
O MUNICÍPIO DE DESCANSO - PREFEITURA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Marechal Deodoro 

nº 146, nesta cidade de Descanso - SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.026.138/0001-97, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em exercício, Sr. SADI INACIO BONAMIGO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na ......................, cidade 
de Descanso, estado de Santa Catarina, portador do CPF nº 141.933.438-71, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
........................, com sede à ........................, Cidade de ..............., Estado de ....................., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
..................................., neste ato legalmente representada pelo seu representante, Sr. ................................., (qualificação completa), 
residente e domiciliado a ......................................., portador do CPF nº .............. e RG nº .........................., a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Processo Licitatório supra referenciado, pelos termos da proposta da Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos e contratação 
de mão de obra para manutenção da rede de iluminação pública do Município de Descanso/SC, conforme as especificações 
contidas no edital e em seus anexos. 
1.2 - Os serviços e os materiais deverão atender às normas estabelecidas pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC. 
1.3 - Os materiais e os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles 
considerados inadequados serão devolvidos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua regularização de 
forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser renovado, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades pelo atraso inicial.  
1.4 - Entendem-se por material e serviço inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, fora das especificações 
acima exigidas e deteriorações.  
1.5 - O fornecedor responderá, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados ao Município, bem como a terceiros 
se houver, na forma prevista na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
2.1. - Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$................., conforme os 
itens especificados na Clausula Primeira. 
2.1.1 – No valor total já estão computadas todas as despesas necessárias à execução do Contrato, tais como peças, mão de obra, 
impostos, taxas, transporte, seguro, salário pessoal e encargos sociais. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município em até quinze dias após a efetiva entrega dos produtos e da prestação dos 
serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal contendo as quantidades de cada produto entregue, desde que o documento de 
cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 
3.2. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução à CONTRATADA, 
passando a contar novo prazo para a efetivação do pagamento, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos definidos no orçamento de 2022, conforme 
dotações classificadas e codificadas descritas abaixo:  
.................................. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
5.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste pelo período de 12 meses. 
 5.1.1- em caso de prorrogação os valores poderão ser reajustados pelo IPCA acumulado nos últimos 12 meses. 
5.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis os valores praticados poderão ser revistos a qualquer momento para restabelecer 
a relação pactuada entre as partes inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Neste caso fica o 
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CONTRATADO obrigado a apresentar documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais e/ou planilhas, que demonstrem o efetivo 
desequilíbrio e identifique o índice de majoração a ser aplicado. A referida revisão contratual será celebrada mediante Termo Aditivo.  
13.2 - O Município de Descanso fará retenção de tributos quando couber. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1 - A Contratada deverá efetuar os serviços e a entrega dos produtos licitados conforme solicitação, em local a ser indicado pela 
Contratante, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado. 
6.2 – Os materiais entregues, bem como os serviços a serem executados, deverão atender a todas as exigências constantes no 
Termo de Referência e às normas estabelecidas pelas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC. 

6.2.1 - Os materiais e os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles 
considerados inadequados serão devolvidos e o pagamento da parcela correspondente ficará suspenso, até sua regularização de 
forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do CONTRATANTE, poderá ser renovado, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades pelo atraso inicial.  

6.2.2 - Entendem-se por material e serviço inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, fora das 
especificações acima exigidas e deteriorações.  

6.2.3 - Caso seja constatada qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação às condições 
expressas neste Edital, como as suas especificações, deverá o licitante vencedor corrigir/reparar as irregularidades no prazo máximo 
de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação. 
6.3 – A contratada deverá realizar o controle das horas de serviços realizados com rigor e eficiência, devendo ainda, ser notificado 
pelo contratado/proponente, o Secretário de Obras e Serviços Urbanos, o início e encerramento dos serviços, devendo ser emitido o 
controle determinado pelo Município. 
6.4 - Substituir todas as lâmpadas queimadas ou quebradas e efetuar reparos na rede de iluminação pública.  
6.5 - Executar os serviços dentro das características técnicas exigidas, de acordo com as normas da CELESC, e refazer os serviços 
realizados imperfeitamente, com o fornecimento, inclusive, dos materiais necessários, quando comprovado o mau uso dos mesmos.
  
6.6 - Os serviços deverão ser sempre precedidos de autorização, expedida e assinado pelo Secretário de Obras e Serviços Urbanos. 
6.7 – As quantidades de materiais e horas de serviços (mão-de-obra) serão contratadas conforme as necessidades do Município.             
6.8 – Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; 
6.9 – Os preços cotados não serão reajustados. 
6.10 - O descumprimento dos prazos supracitados implicará na aplicação das penalidades previstas neste edital e Lei 8.666/93. 
6.11 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
7.1 - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado.  
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
c) acompanhará a execução dos serviços autorizados, através de contato permanente com a CONTRATADA. 

7.3 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
Sem prejuízo das demais disposições deste contrato, são obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o objeto contratado no prazo estabelecido, obedecendo rigorosamente os critérios estabelecidos neste 
contrato, com fornecimento de materiais, mão de obra, ferramentas e equipamentos. 

b) Permitir que os prepostos, do Município, inspecionem e fiscalizem a qualquer tempo e hora o andamento do 
serviço prestado. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes a execução, transporte dos materais, equipamentos e 
pessoal, bem como, tributos em geral, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, tributários e comerciais, previstos em lei. 

d) Estar de acordo com as Normas Regulamentadoras NR10 do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), relativas à Segurança e Medicina do trabalho, aprovadas pela Portaria N.° 3.214, 08 de junho de 1978. São de 
observância obrigatória por todas as empresas brasileiras regidas pela CLT. 

e) Cumprir com rigor as normas técnicas da CELESC - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. no fornecimento 
dos serviços de manutenção da Iluminação Pública do Município de Descanso – SC, permitindo que a mesma realize sempre que 
necessário a inspeção nas equipes, veículos, ferramentas e equipamentos contratados pelo município. 

f) Os serviços deverão ser sempre precedidos de autorização, expedida e assinado por responsável da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

g) Realizar controle das horas de serviço realizado e materiais aplicados, apresentando relatório detalhado junto a 
fatura de execução dos serviços, que será atestado  por servidor responsável. 
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h) Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas e com as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

i) Executar os serviços de manutenção em até 48 horas após a solicitação do Município, preferencialmente nos 
horários que não atrapalhe o fluxo normal de transito, evidentemente de acordo com o local dos serviços. 

j) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal e de terceiros, podendo o Município exigir o 
afastamento imediato de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja permanência seja considerada prejudicial às boas relações 
do Município com autoridades ou particulares da área atendida. 

k) Responsabilizar-se por seu pessoal estar devidamente uniformizado e identificado. 
l) Responsabilizar-se pelos pagamentos, sem quaisquer ônus para o Município de Descanso, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados ou a terceiros, bem como danos aos 
materiais, equipamentos ou ao seu patrimônio, ocorridos durante a execução dos serviços. 

m) A CONTRATADA não reivindicará do Município qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade. 

n) Utilizar-se somente de pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços técnicos e administrativos. 
o) Solicitar a presença imediata de representante do Município e da CELESC em caso de acidente com vítimas ou 

danos na rede de distribuição de energia elétrica ou bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
p) Sinalizar com equipamento adequado, conforme normas da CELESC e de acordo com as exigências do Código 

Nacional de Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados os serviços. 
q) Executar os serviços que possam implicar em interrupção do fornecimento de energia elétrica em baixa tensão, 

conforme programação da concessionária, devidamente aprovada pelo Município de Descanso - SC, sempre respeitando as 
instruções em vigor. 

r) No caso de haver defeito que não seja possível reparar e que apresente condição insegura, buscar orientação 
junto a CELESC visando definir que tipo de ação será adotada para eliminar ou reparar o problema. Nestes casos, avaliar a situação 
e, quando se tratar de acaso que coloque em risco a segurança de terceiros, permanecer no local, sinalizá-lo de forma adequada, até 
que o problema seja reparado e eliminado. Comunicar imediatamente por escrito ao Município de Descanso sobre o caso, informando 
sobre a situação, para que se adote uma solução definitiva para o problema. 
7.4  A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato, sem prévia e formal autorização da 
CONTRATANTE. 
7.5 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% do valor inicial, conforme Art. 65, II, § 1º, II, da Lei 8.666/93. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS EM CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
9.1 - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 
9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 
8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E BASES DO CONTRATO 
10.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
10.1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPRESENTAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 Será representante da Administração Municipal no presente instrumento, o Senhor JUCIMIR FRIGO, de conformidade com o 
Decreto Municipal nº 1329/2011, em atendimento ao Art. 67 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de DESCANSO - SC para dirimir todas as dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
14.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
 

Descanso - SC, .... de ..................... de 2023. 
 

 
 
 

-------------------------------------                                                                      ----------------------------------------------- 
SADI INÁCIO BONAMIGO                                                                       ............................................................. 
     Prefeito Municipal                                                                                         Representante da Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
----------------------------------------------                                                          ------------------------------------------------ 
CPF                                                                                                                CPF 

 
 
DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente Contrato, 
de conformidade com o Decreto Municipal nº 1329/2011 
de 11 de Outubro de 2011, recebi uma cópia e estou in- 
cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
MAIKO DANIEL BONAMIGO 
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                                      Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica. 

          
                                                                                                                                         

________________________________ 
                                                                                                               ROGÉRIO DE LEMES 

                                                                                                                OAB/SC-21.018 
                                                                                                               Assessor Jurídico 
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ANEXO VII 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____ / 2023 

 
No dia ____ do mês de _____ do ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE DESCANSO - 

PREFEITURA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.026.138/0001-97, com sede 
administrativa localizada na Avenida Marechal Deodoro, nº 146, Bairro Centro, CEP nº 89910-000, nesta cidade de Descanso/SC, 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. SADI INÁCIO BONAMIGO, portador do CPF nº 469.171.879-68 e Cédula de Identidade 
sob nº 1.159.210, expedida em 20/02/2009 pela SSP/SC, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo 
com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº..., Processo Licitatório nº. nº. ..., que selecionou 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: .................................... 

 Em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo 

com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº: 7.892/2013 (Registro de Preços) e, pelas 
condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

    

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando: ......................... 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: 

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

       

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso 
II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de 
força maior, devidamente justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
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2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente 
registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 
caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
c) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
d) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do 
compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços 
registrados, sem aplicação das penalidades. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas 
neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 
Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, 
e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 
processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a 
anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras 
e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto 
Municipal nº 095/2009; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins 
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro 
das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante 
o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis e facultativas nas demais situações; 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta 
Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso 
do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto 
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 
entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 
acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
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6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 
ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, 
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração 
Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 
órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo 
o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, 
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 
requisitante, ou em local em que está indicar. 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital instrumento 
equivalente. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além 
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com 
as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que 
não estejam adequados para o uso. 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e 
descarga no local da entrega. 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 
desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. O pagamento à fornecedora poderá, a critério do Município, ser subordinado à comprovação, por parte da contratada, da 
manutenção de todas as condições de habilitação, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art. 29, incisos III e IV, e 55, inciso 
XIII, da Lei nº 8.666/93. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 
classificada. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos: 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 
sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante 
que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não 
adimplida a obrigação. 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 
município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
13.2 - E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

 
Descanso/SC, _____ de __________________ de 2023. 

 
 
 
 

_________________________________ 
SADI INÁCIO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 

 
Empresas Participantes: 
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